
Governo Municipal

IPORAr
SEM PARAR!

PORTARIA N** 815/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PAMELA BRUNA FERREIRA.
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) o disposto no Arí. 34, § 4°da Lei n°.
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 06 de maio de 2024 a 20 de maio de 2024,

15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora PAMELA
BRUNA FERREIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
12.576.544-0 - SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n°. 089.860.869-48. residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporà, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBR.4.
nomeada através da Portaria n°. 277/2021 de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Reíroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de maio
de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 09 de maio de 2024.
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Iporã-(PR), 09 de maio de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 813/2024
Publicado por:

Rosane Siiva Dos Santos

Código Identificador:C8EFD192
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DAIANF SILVA DOS
SANTOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 814/2024

S_ÉRG10 LUIZ BORGES — Prefeito Municipal de Iporà, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4''da Lei n®. 835/2006;
o atestado Médico;

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DF.
DOENÇA A SERVIDORA WALDIRENY KIENF.N.
E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei«® 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 09 de maio de 2024 a 10 de maio de 2024, 02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA

Servidora DAIANE SILVA DOS SANTOS, brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n®. 10.839.583-4 SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF Sob n®. 071.511.469-73, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de IjDorã - Paraná, exercendo o Cargo
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL 1. nomeada através da

Portaria n°. 328/2022, de 14 de março de 2022, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

a

em

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 09 de maio de 2024 a 18 de maio de 2024, 10
(dez) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA

Servidora WALDIRENY KIENEN. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 6.524.954-5 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 945.646.129-72, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE
ENDEMIAS. nomeada através da Portaria n®. 843/2014 de 27 de
outubro de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

a

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 09 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:84A0631A

Iporã-(PR), 09 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 815/2024
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:3D8AE225
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTfVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PAMELA BRUNA
FERREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
RESOLUÇÃO 02/2024-CME/FUNDEB/COMITÈ DO

TRANSPORTE ESCOLAR/SEDUC
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

Dispõe sobre o serviço de Transporte Escolar Público
do Município de IPORÃ- PR e dá outras
providências.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
RESOLVE:

I - Conceder, no dia 06 de maio de 2024 a 20 de maio de 2024, 15
(quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a

Ser\'idora PAMELA BRUNA FERREIRA, brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n®. 12.576.544-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 089.860.869-48, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE — SANBRA. nomeada através da
Portaria n®. 277/2021 de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

Considerando a Lei 14.584 de 22 de dezembro de 2004

Considerando a Lei 8069 de 13 de julho de 1990
Considerando a lei 11.721 de 20 de maio de 1997
Considerando a Lei 9593 de 23 de outubro de 1997

Considerando a Resolução 777/2013 - GS/SEED

Considerando o Manual de Normas do Transporte Escolar Público 3®
Edição -SEED/2014

Art. 1® Esta Lei estabelece as regras de utilização do Transporte
Escolar Público do Município de Iporâ-PR.

Art. 2°.0 Transporte Escolar Público do Município tem como objetivo
garantir o acesso às escolas aos alunos matriculados na rede pública
municipal e estadual (educação infantil - Pré - Escola, ensino
fundamental e médio).

Art. 3°.0 Transporte Escolar Público constitui-se no serviço de
transporte dos alunos do ponto de embarque, localizado na linha

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de maio de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

\v\v\v.diariomunicÍDal.com.br/amp 136


